
Sobre as alterações ao Código do Trabalho

Muita atenção às manobras do patronato!

As  recentes  alterações  ao  Código  do  Trabalho  não  impedem 
nenhum patrão de aplicar os direitos mais favoráveis praticados nas 
empresas,  nomeadamente  quanto  a  trabalho  extraordinário  e 
bancos de horas.

1- Trabalho extraordinário

As recentes alterações visam reduzir para menos de metade o valor do pagamento por 
trabalho suplementar, incluindo o prestado em dias de descanso e feriado, e eliminar o 
descanso compensatório. Nada impede que continue a ser  pago pelo valor  do 
contrato colectivo, ou que resulte de um acordo em aplicação na empresa.

É necessário resistir contra este monumental roubo aos trabalhadores!

A Fiequimetal,  em conjunto com os sindicatos,  emitiu um  pré-aviso de greve,  que 
permite aos trabalhadores recusarem a prestação de trabalho extraordinário, caso a 
empresa pretenda baixar o pagamento pelos valores praticados.  

2- Bancos de horas

Não pode ser  imposto aos associados dos nossos sindicatos.  Não só porque não 
consta  da  nossa  contratação  colectiva,  mas  também  porque  em  devido  tempo 
deduzimos oposição aos ditos “contratos” assinados por outros.

Fora disso,  o banco de horas só pode ser aplicado a todos se o patrão obtiver o 
acordo de 75% dos trabalhadores envolvidos.

Ninguém assina nada! O patrão pode insistir  no banco de horas,  através do 
acordo individual, o que significa que o trabalhador pode opor-se nos 14 dias 
seguintes, devendo contactar de imediato os delegados sindicais e o Sindicato. 
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